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CHEFE DE GABINETE: 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
VIVIAN MELO DOS SANTOS – OUVIDORA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR - SECRETÁRIO 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Cidade Nova V, WE 30, nº 311 - Coqueiro 
CEP: 67133-018 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
MARIO JORGE SANTOS PINHEIRO - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec@ananindeua.pa.gov.br 
Cel: (91) 99190-0531, (91) 99159-9536, (91) 98848-6410 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ANA PAULA FERNANDES RENATO - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-mail: gabs.semed.ananindeua@gmail.com  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ANDRIELI COSTA RAPOSO - SECRETÁRIA 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
MARIA ADRIANA LIMA OLIVEIRA - SECRETÁRIA 
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
TAUANY MARTINS VIEIRA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
CLEA DIAS GOMES - SECRETÁRIA 
Rodovia BR 316, Km 08, Rua Dona Águida nº 1.140 – Águas Brancas - Ananindeua 
CEP: 67033-190 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
ANTÔNIO ALEX DOS SANTOS RODRIGUES - SECRETÁRIO 
Rodovia BR 316, Km 08, Rua Dona Águida nº 1.140 – Águas Brancas - Ananindeua 
E-mail: semupa.gab@ananindeua.pa.gov.br 
CELULAR: (91) 98735-2704  
CEP: 67033-190 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ALEXANDRE TAVARES DO VALE - SECRETÁRIO 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - SECRETÁRIO 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
ALEXANDRE AUGUSTO REIS LEITE - PRESIDENTE 
Cidade Nova 2, We 17, Nº 11, Bairro Coqueiro 

CEP: 67.015-180 – Ananindeua-PA 
(91) 99183-0806 CNPJ: 83.366.013/0001-06  
ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 
FUNDAÇÃO CENTRO CULTURAL “PARQUE VILA MAGUARY” 
DANIELLE CRISTINA FRANCO ANDRADE - Presidente 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguary 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (91) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 

C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: RARISON GUILHERME RESPLANDE BARBOSA 
Av. Milton Taveira, nº 23 
CEP: 67125-250 
Tel.:(91) 99270-0877 
E-mail: Conselho.tutelar1@hotmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: DENICE MENDES NEVES 
 TV. WE-72 Nº 201, Cidade Nova VII  
CEP:  
Tel.: 3295-1452 
E-mail: ct2ananindeua@gmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: FABIANO DO ROSÁRIO SIQUEIRA 
Rua 2 de junho, conj. COHAB, Rua D s/n  
Tel.: 91 99264-7112 
CEP: 67033-100 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADOR: MAYCON GABRIEL DE ANDRADE BORGES 
Conj. Val Paraiso, Rua 11, QD: 10, Nº 1 Esq. c/Rua Panamericana  
Fone: 91 99303-2899 – E-mail. ctutelar4@gmail.com  
CEP:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MAXWELL PEIXOTO CARVALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
ELZA MONTEIRO MAGALHÃES – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
RodCidade Nova V, Trav.WE 62, º 742 - Coqueiro 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOSB SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
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DECRETO Nº. 1.962, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração do 
ConsultorGeral da Prefeitura de 
Ananindeua. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, e as que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso I, da Lei nº. 942, de 4 de abril de 
1990, Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE 
CASTRO, matrícula funcional nº. 36027-9, ocupante do cargo de Consultor Geral da 
Prefeitura de Ananindeua. 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 26 de abril de 2024. 
 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 
 

 
 
 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 07/2022 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 
007/2022, CELEBRADO ENTRE 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA E A 
EMPRESA WIND COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA através da PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, com sede em Ananindeua, Estado do Pará, na Av. Magalhães Barata n° 
1515, BR 316 km 08, Centro, Ananindeua-PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.379.912/0001-06, neste ato representada por seu titular Dr. DANILO RIBEIRO 
ROCHA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de identidade nº 20.129 
OAB/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 934.822.722-04, nomeado através do decreto 
municipal nº 425, de 04 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial de Ananindeua 
de 04/01/2022, resolve apostilar o Contrato nº 07/2022, celebrado com a empresa 
WIND COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (CNPJ: 10.836.784/0001-
46), que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 
introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente apostila, consiste na readequação da Dotação Orçamentária do 
Contrato n° 07/2022, acerca da Funcional Programática classificada em Despesas de 
Exercícios Anteriores – DEA, com fundamentação na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024 
n° 3.376 de 12 de dezembro de 2023, publicação do DOM n° 4234 de 19 de dezembro 
de 2023, pág. 03, PPA 2022-2025, com a Lei n° 4.004 de 11 de novembro de 2021, 
publicação no DOM n° 3.741 de novembro de 2021, pág. 30. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORÇAMENTO 
2.1 A Dotação Orçamentária passa a vigorar conforme segue: 
 
ÓRGÃO: 21 Procuradoria Geral do 
Município  
UNIDADE: 01 Procuradoria Geral do 
Município 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 0312200152370 – Apoio às Ações 
Administrativas. NATUREZA DE DESPESA: 339092 – Despesa de 
Exercícios Anteriores. 

SUB-ELEMENTO: 3390923900 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 
FONTE: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Valor Reservado: R$ 4.040,00  (quatro mil e quarenta reais). 

 
Ananindeua (PA), 25 de abril de 2024. 

 
DANILO RIBEIRO ROCHA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 1.543, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
       Art. 1º EXONERAR o servidor MIZAEL DE SOUSA RIBEIRO, matrícula funcional nº. 
60844-0, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
       Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 15 de abril de 2024. 

 
Ananindeua (PA), 16 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
*Republicado por ter saído com incorreção na edição do DOM de 16/04/2024 nº. 4310. 
 

PORTARIA Nº. 1.544, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
       Art. 1º EXONERAR o servidor RENATO ALAN DO ROSARIO LISBOA, matrícula 
funcional nº. 66384-0, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 
       Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 15 de abril de 2024. 

 
Ananindeua (PA), 16 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
*Republicado por ter saído com incorreção na edição do DOM de 16/04/2024 nº. 4310. 
 

PORTARIA Nº. 1.612 DE 18 DE ABRIL DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
  
     Art. 1º NOMEAR GABRIELA HINGRED SOARES DOMINICES, para exercer o cargo de 
Assessor Estratégico, código DAS-08, lotada na Secretaria Municipal de Licitação. 

 
    Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de abril de 2024. 

 
Ananindeua (PA), 18 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

*Republicado por ter saído com incorreção na edição do DOM de 24/04/2024 nº. 4316. 
 

 
 

 

PROCURADORIA GERAL  
DO MUNICÍPIO 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº. 1.667, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021; 
 
R E S O L V E :  
 
          Art. 1º CONCEDER a servidora efetiva VANIA SILVA DE ABREU, matrícula 
funcional nº. 33650-5, ocupante do cargo de Técnico Municipal, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, função gratificada no percentual de 53%. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
         

Ananindeua (PA), 22 de abril de 2024. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1.668, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
    
 RESOLVE:   
 
              Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº. 1.244, de 04 de abril de 2024, que 
exonerou o servidor ISMAEL SIQUEIRA DE AZEVEDO, matricula nº. 29843-3, lotado na 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a qual foi publicada na edição 
nº.4307 do Diário Oficial do Município de Ananindeua no dia 11 de abril de 2024. 
 
             Art. 2º.  Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de abril de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 22 de abril de 2024. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 1.730, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021; 
 
R E S O L V E :  
 
      Art. 1º DESIGNAR o servidor CELIO RICARDO FARIAS DE SOUSA PIMENTA, 
matrícula funcional nº. 26292-7, ocupante do cargo de  Agente Municipal de Transporte 
e Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, para exercer a 
função gratificada no percentual de 100%. 
 
         Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de fevereiro de 2024. 

         
Ananindeua (PA), 23 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 1.736, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
                Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora CIBELE CRISTINA OEIRAS FREIRE, 
matrícula funcional nº. 375500-1, ocupante do cargo efetivo de auxiliar municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 
 
                 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 15 de abril de 2024. 
                                

Ananindeua (PA), 25 de abril de 2024. 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 1.738, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
              Art. 1º EXONERAR o servidor WALDENEY DA CONCEICAO BRANDAO ALEIXO, 
matrícula funcional nº. 46148-2, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-
07, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de abril de 2024 

 
Ananindeua (PA), 25 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº 1.741 SEMAD, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021, e ainda, 
 
CONSIDERANDO o processo n° 7.551/2024; 
 
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar e fiscalizar 
a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cumprimento das 
obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no artigo 104, inciso III, da Lei Federal no. 14.133/21 – Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito 
desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do contrato, de 
acordo com o disposto no art. 117, §§1o, 2° e 3º, da Lei Federal no 14.133/21, com as 
alterações introduzidas. 
 
RESOLVE: 
 
I. DESIGNAR o servidor FELIPE CÉSAR DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE, matrícula 
funcional nº 35818-5, ocupante do cargo de Diretor de Gestão Estratégica de Pessoas, 
para a função de Fiscal do Contrato nº 011/2024-SEMAD/PMA, firmado entre a 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e a GOVERNAÇA BRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 
 
II. DESIGNAR a ARIADNE RAIMY DA SILVA RIBEIRO, matrícula funcional nº 35819-3, 
para a função de Suplente, devendo ser intermediadora substituta entre as partes. 
  
III. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições do Fiscal 
deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Logística em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas em estrito do cumprimento da 
execução do contrato. 
 
IV. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração/SEMAD 

 
PORTARIA Nº. 1.742, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021; 
 
Considerando o Art. 45, inciso VII da Lei nº. 2.177/05, de 18 de julho de 2005. 
 
R E S O L V E :  
 



5
          Art. 1º DECLARAR VAGO o cargo de Professor Nível II, ocupado pela servidora 
efetiva RUBENILDA CHAGAS WANZERLEY, matricula funcional nº. 7212-5, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
        Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 05 de abril de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 26 de abril de 2024. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
EXTRATO CONTRATO Nº 011/2024/SEMAD.PMA 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ nº. 
28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede conjunto Cidade Nova 2, WE. 
16, nº 212, Coqueiro, CEP: 67.113-440 – Ananindeua/PA. 
 
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ 
nº 00.165.960/0001-01, Rua Ricardo Paulino Maués, nº. 585, salas 12 e 13, bairro Centro, 
CEP: 88.320-000, Ilhota — SC. 
 
OBJETO: A contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação para 
prestação de serviços de locação de licenças de uso da solução integrada de software de 
gestão municipal, conforme especificações definidas e adequadas à realidade do Município, 
além dos serviços de suporte e manutenção e serviços de implantação, conversão e 
treinamento. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato decorre de dispensa de licitação nº 
01/2024, vinculado ao Processo administrativo nº 7.551/2024 - SEMAD e tem como 
fundamento o 75, inc. VIII da Lei nº 14.133/21 
 
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração — Semad 
Funcional programática: 0412200152413 - Gestão de Recursos Humanos 
Natureza da Despesa: 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Sub-Elemento: 3390400600 - Locação de Software 
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor para 2024: R$ 224.301,52 
Valor para 2025: R$ 112.150,76 
Valor por 1 ano: R$ 336.452,28 (trezentos e trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e oito centavos) 
 
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração — Semad 
Funcional programática: 0412200152413 - Gestão de Recursos Humanos 
Natureza da Despesa: 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Sub-Elemento: 3390401000 – Suporte à Usuário de TIC 
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor para 2024: R$ 274.147,28 
Valor para 2025: R$ 137.073,64 
Valor por 1 ano: R$ 411.220,92 (quatrocentos e onze mil duzentos e vinte reais e noventa e 
dois centavos) 
 
VALOR GLOBAL: R$ 747.673,20 (setecentos e quarenta e sete mil seiscentos e setenta e 
três reais e vinte centavos) 
VIGÊNCIA: iniciando em 18 de abril de 2024 e encerramento em 18 de abril de 2025. 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
 
ASSINATURA:  

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

CONTRATANTE 
 

TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES DE FREITAS 
Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 

CONTRATADA 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 
 
PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, inscrita no CNPJ nº 28.989.567/0001-51 
e a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita 
no CNPJ 00.165.960/0001-01. 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação 
para prestação de serviços de locação de licenças de uso da solução integrada de 

software de gestão municipal, conforme especificações definidas e adequadas à 
realidade do município, além dos serviços de suporte e manutenção e serviços de 
implantação, conversão e treinamento, pelo período de 01 (um) ano. 
 
DA JUSTIFICATIVA: O processo de contratação em apreço visa garantir o suporte 
tecnológico do Município, com a disponibilização de um sistema integrado de gestão 
municipal, para utilização por toda a estrutura da máquina pública e nos diversos 
níveis hierárquicos, alcançando à gestão, à administração e à operação de diversas 
funções do ambiente governamental.  
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inc. VIII da 
Lei nº 14.133/21, vinculado ao Processo administrativo nº 7.551/2024 – SEMAD. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 747.673,20 (setecentos e quarenta e sete mil 
seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos) 
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração — Semad 
Funcional programática: 0412200152413 - Gestão de Recursos Humanos 
Natureza da Despesa: 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Sub-Elemento: 3390400600 - Locação de Software 
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor para 2024: R$ 224.301,52 
Valor para 2025: R$ 112.150,76 
Valor por 1 ano: R$ 336.452,28 (trezentos e trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e oito centavos) 
 
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração — Semad 
Funcional programática: 0412200152413 - Gestão de Recursos Humanos 
Natureza da Despesa: 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Sub-Elemento: 3390401000 – Suporte à Usuário de TIC 
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor para 2024: R$ 274.147,28 
Valor para 2025: R$ 137.073,64 
Valor por 1 ano: R$ 411.220,92 (quatrocentos e onze mil duzentos e vinte reais e noventa e 
dois centavos) 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: THIAGO FREITAS MATOS 
FORO: Ananindeua – Estado do Pará. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 
Considerando as justificativas apresentadas nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 7.551/2024  e com fundamento no art. 75, inc. VIII da Lei nº 14.133/21. 
Considerando os termos do Parecer emitido pelo Núcleo Juridico da SEMAD, por 
exigência do art. 72, inciso III da Lei nº 14.133/21, resolvo ratificar o Termo de Dispensa 
de Licitação nº 01/2024. 
 
PROCESSSO ELETRÔNICO Nº 7.551/2024 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, inscrita no 
CNPJ nº 28.989.567/0001-51 
 
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ 00.165.960/0001-01. 

 
Ananindeua/PA, 18 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração de Ananindeua 
 

DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO –  375 – SEMED 
 

ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): GIZELI PANTOJA SOARES LOBO   
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
200.2022 - SEMED, com início em 26/04/2022 e término em 25/04/2024. 
 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 
FORO:  Comarca de Ananindeua/PA 
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Ananindeua, PA, 25 de abril de 2024. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

CONTRATANTE 
  

GIZELI PANTOJA SOARES LOBO     
ESTAGIÁRIO(A) 

CPF nº. 006.656.782-31 
 

DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO –  376 – SEMED 
 

ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): MARIA TANIA FERNANDES DOS SANTOS   
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
217.2022 - SEMED, com início em 26/04/2022 e término em 25/04/2024. 
 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 
FORO:  Comarca de Ananindeua/PA 

 
Ananindeua, PA, 25 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

  
MARIA TANIA FERNANDES DOS SANTOS     

ESTAGIÁRIO(A) 
CPF nº. 865.574.592-87 

 
DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO –  377 – SEMED 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): VITORIA VILA REAL SANTOS   
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
226.2022 - SEMED, com início em 26/04/2022 e término em 25/04/2024. 
 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 
FORO:  Comarca de Ananindeua/PA 

 
Ananindeua, PA, 25 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

  
VITORIA VILA REAL SANTOS     

ESTAGIÁRIO(A) 
CPF nº. 021.998.342-98 

 
DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO –  378 – SEMED 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): GABRIELA DURVAL BARBOSA   
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
197.2022 - SEMED, com início em 28/04/2022 e término em 26/04/2024. 
 

VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 
FORO:  Comarca de Ananindeua/PA 

 
Ananindeua, PA, 26 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

  
GABRIELA DURVAL BARBOSA     

ESTAGIÁRIO(A) 
CPF nº. 918.358.282-72 

 
DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO –  379 – SEMED 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 

ESTAGIÁRIO(A): LARISSA FREITAS DE OLIVEIRA MENDES   
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
206.2022 - SEMED, com início em 28/04/2022 e término em 26/04/2024. 
 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 
FORO:  Comarca de Ananindeua/PA 

 
Ananindeua, PA, 26 de abril de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

  
LARISSA FREITAS DE OLIVEIRA MENDES     

ESTAGIÁRIO(A) 
CPF nº. 038.280.672-71 

 
Errata da Portaria nº. 1.070, de 15 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 4295, de 22 de março de 2024.  

 
ONDE-SE LÊ:  
Art. 2º para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-07. 
 

LEIA-SE:  
 Art. 2º  para exercer o cargo de Coordenador de Departamento, código DAS-07. 
 

Ananindeua (PA), 10 de abril de 2024. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
ERRATA DO DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – Nº 24 – 

PROGE, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 4306, DE 10 DE ABRIL 
DE 2024 

 
ONDE SE LÊ: término 01/04/2024 
 
LEIA-SE: término 28/03/2024 

 
Ananindeua, PA, 26 de abril de 2024. 

 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

CONTRATANTE 
 
 

VITORIA APARECIDA ALMEIDA MAZZI 
ESTAGIÁRIO(A) 

CPF nº. 024.174.472-58 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2024.005 SEDEC/PMA.  
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE 
ANANINDEUA.  
 
OBJETO:  DELEGAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO POR MEIO DE CONCESSÃO DE USO DE 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS SITUADAS NO ENDEREÇO: AVENIDA CLÁUDIO SAUNDERS, 
BAIRRO: MAGUARI, EM ANANINDEUA/PA, CONFORME ITENS DISPOSTOS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 
 
Homologa o resultado do julgamento do respectivo processo licitatório em favor das 
empresas: 
 
AMAZÔNIA VENTURA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, CNPJ Nº 
07.175.290/0001-53, para o item 01, no valor total de R$ 40.550,00 (quarenta mil, 
quinhentos e cinquenta reais); 
 
N C CRUZ ATHAYDE, CNPJ Nº 36.037.781/0001-36, para o item 02, no valor total de 
R$ 923.700,00 (novecentos e vinte e três mil, setecentos reais). 
 
Ananindeua/PA, 25 DE ABRIL DE 2024 
MARIO JORGE SANTOS PINHEIRO 
Secretário de Desenvolvimento Econômico de Ananindeua/Pa 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 134/2024-GAB/SEMED, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA DO CARMO SILVA SANTIAGO, para exercer a 
função de Gestora da UEI VEREADOR SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA, até ulterior 
deliberação, fazendo jus a gratificação inerente à referida função; 
 
Art. 2º - Este ato condiciona-se no decorrer de seu exercício, aos seguintes requisitos: 
I – Desenvolvimento de proposta de trabalho sobre gestão da escola, de forma 

participativa e co-responsável na Comunidade Escolar pelo servidor(a) designado(a); 
II – Atendimento das diretrizes da Secreta Municipal de Educação, para a implantação 

do Movimento Educa Ananindeua; 
III- Construção coletiva e prioritária do Projeto Político Pedagógico da Unidade no 

contexto de busca da gestão democrática da qualidade do Ensino Público, capaz 
de assegurar o direito do aprender de cada aluno; 

IV- Ao gestor da unidade escolar caberá a responsabilidade sobre o procedimento de 
matrícula, lotação e regularização do Conselho Escolar, quando for o caso, e 
demais procedimentos Administrativos que se fizerem necessários ao bom do 
funcionamento da unidade escolar. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 25 de abril de 2024. 
 

Prof. Ana Paula Renato 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto 1.821, de 13/03/2024 

 
TÉRMINO UNILATERAL DE VÍNCULO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO 

 
Ato: TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº CT.945/2024.PMA.SEMED 
Término do Vínculo: 16/04/2024 
Motivo: DISTRATO UNILATERAL  
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Servidor Temporário:  MARIA GILDA SILVA DE SOUSA 
Matrícula: 466719/2 
Cargo: PROFESSOR.. 
Ordenador: ANA PAULA FERNANDES RENATO 
 
Ato: TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº CT.978/2024.PMA.SEMED 
Término do Vínculo: 16/04/2024 
Motivo: DISTRATO UNILATERAL  
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Servidor Temporário:  MARIA RAIMUNDA SANTIAGO DIAS 
Matrícula: 672092/1 
Cargo: AUXILIAR MUNICIPAL. 
Ordenador: ANA PAULA FERNANDES RENATO 
 
Ato: TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº CT.942/2024.PMA.SEMED 
Término do Vínculo: 16/04/2024 
Motivo: DISTRATO UNILATERAL  
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Servidor Temporário:  WARLEY MARTINS DIAS 
Matrícula: 278297/6 
Cargo: PROFESSOR.. 
Ordenador: ANA PAULA FERNANDES RENATO 
 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-039 SEMED/PMA.  
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED/PMA.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO, FUTURA E EVENTUAL, DE 
EDITORA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS ESPECIALIZADA, OBJETIVANDO O 
DESENVOLVIMENTO, ELABORAÇÃO E CONFECÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-
PEDAGÓGICO DE CONHECIMENTOS REGIONAIS (LIVROS DIDÁTICOS), QUE TENHAM 
POR ESCOPO A HISTÓRIA, GEOGRAFIA E CULTURA DO MUNICÍPIO, FACE ÀS 
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO CURRICULAR, DESTINADOS AOS ESTUDANTES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, GESTÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.039 SEMED.PMA, para o lote único, no valor 
total de R$ 3.334.000,00 (três milhões, trezentos e trinta e quatro mil reais). VIGÊNCIA: 
12 MESES. DATA DA ASSINATURA: 22/04/2024. PARTES SIGNATÁRIAS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ÓRGÃO GERENCIADOR/ORDENADOR DE 
DESPESAS) e a empresa: EDITORA LIVROS TOCANTINS LTDA, CNPJ Nº 
31.610.409/0001-53. 
 
Ananindeua/PA, 25 DE ABRIL DE 2024 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 
Secretária de Educação de Ananindeua/Pa 
 

 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CME CP Nº 010/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 

Renova a Autorização do Ensino 
Fundamental (1º ao 9º ano) da EMEF 
Profª Maria do Carmo Barbosa Monteiro. 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO - CME 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

ECONÔMICO 
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 O Presidente do Conselho de Municipal de Educação de Ananindeua – 
CME/Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, consoante com o artigo 21 do 
Regimento Interno, ouvido o Plenário na Sessão Extraordinária do dia 7 de março de 
2023, considerando o Decreto nº 1.081, de 27 de fevereiro de 2023 e o Decreto nº 
1.224, de 09 de maio de 2023, que tratam da composição do CME/Ananindeua para a 
gestão do biênio 2023/2025 e considerando os termos do Processo CME Nº 139/2023 e 
do Parecer CME/CP Nº 005/2024, em que se referenciou na manifestação da Câmara de 
Educação Básica (CEB), o Conselho Pleno (CP), em Reunião Ordinária realizada no dia 26 
de março de 2024, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Renovar a autorização do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) da EMEF 

Profª Maria do Carmo Barbosa Monteiro, situada na Rua Paraguai, Conjunto Jardim 
América, nº 151, Bairro: Coqueiro, Ananindeua - PA, pelo período de 5 (cinco) anos. 

 
I – o período a que se refere a vigência desse ato autorizativo será de 26 de 

março de 2024 a 26 de março de 2029; 
II – O estabelecimento de ensino deverá cumprir integralmente o que dispõe a 

Resolução CME/CP nº 005/2017, com especial atenção aos prazos para renovação de 
Ato de autorização (Art. 18), devendo iniciar a instrução de um novo processo com no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias, antes do encerramento do ato concedido nesta 
Resolução, isto é, vinte e seis de novembro de dois mil de vinte e oito. 

 
Art. 2º Fica aprovado ainda o Regimento Escolar da EMEF Profª Maria do Carmo 

Barbosa Monteiro, como expressão de sua autonomia pedagógica e administrativa, cuja 
vigência é de igual período a este ato autorizativo – 5 (cinco) anos. 

 
Art. 3º Com a aprovação deste Ato, a Instituição de Ensino é reinserida no 

processo de Avaliação Contínua, período em que serão consideradas, fundamentalmente, 
suas práticas pedagógicas e administrativas, conforme as diretrizes estabelecidas nas 
normativas do CME/Ananindeua; 

 
Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 

disposições em contrário.       
 
Sala de Reuniões do Conselho Municipal de Educação, Ananindeua/PA,  

26 de março de 2024. 
 

Prof. Dr. Carlos Alberto Saldanha da Silva Júnior 
Presidente do CME/Ananindeua 

 
REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CME Nº 011/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
Renova a Autorização do Ensino 
Fundamental (6º ao 9º ano) da 
EMEF João Paulo II. 

 
 O Presidente do Conselho de Municipal de Educação de Ananindeua – 
CME/Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, consoante com o artigo 21 do 
Regimento Interno, ouvido o Plenário na Sessão Extraordinária do dia 7 de março de 
2023, considerando o Decreto nº 1.081, de 27 de fevereiro de 2023 e o Decreto nº 
1.224, de 09 de maio de 2023, que tratam da composição do CME/Ananindeua para a 
gestão do biênio 2023/2025 e considerando os termos do Processo CME Nº 139/2023 e 
do Parecer CME/CP Nº 005/2024, em que se referenciou na manifestação da Câmara de 
Educação Básica (CEB), o Conselho Pleno (CP), em Reunião Ordinária realizada no dia 26 
de março de 2024, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Renovar a autorização do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) da EMEF 

João Paulo II, situada na Travessa We Setenta e Dois, nº 646, Bairro: Cidade Nova 6, 
Ananindeua - PA, pelo período de 5 (cinco) anos. 

I – o período a que se refere a vigência desse ato autorizativo será de 26 de 
março de 2024 a 26 de março de 2029; 

II – O estabelecimento de ensino deverá cumprir integralmente o que dispõe a 
Resolução CME/CP nº 005/2017, com especial atenção aos prazos para renovação de 

Ato de autorização (Art. 18), devendo iniciar a instrução de um novo processo com no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias, antes do encerramento do ato concedido nesta 
Resolução, isto é, vinte e seis de novembro de dois mil de vinte e oito. 

 
Art. 2º Fica aprovado ainda o Regimento Escolar da EMEF João Paulo II, como 

expressão de sua autonomia pedagógica e administrativa, cuja vigência é de igual período 
a este ato autorizativo – 5 (cinco) anos. 

 
Art. 3º Com a aprovação deste Ato, a Instituição de Ensino é reinserida no 

processo de Avaliação Contínua, período em que serão consideradas, fundamentalmente, 
suas práticas pedagógicas e administrativas, conforme as diretrizes estabelecidas nas 
normativas do CME/Ananindeua; 

 
Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 

disposições em contrário.    
    
Sala de Reuniões do Conselho Municipal de Educação, Ananindeua/PA,  

26 de março de 2024. 
 

Prof. Dr. Carlos Alberto Saldanha da Silva Júnior 
Presidente do CME/Ananindeua 

 
REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CME Nº 012/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
Renova a Autorização da 
Educação Infantil (Creche e Pré-
Escola) CMREI Irmã Dulce. 

  
 O Presidente do Conselho de Municipal de Educação de Ananindeua – 
CME/Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, consoante com o artigo 21 do 
Regimento Interno, ouvido o Plenário na Sessão Extraordinária do dia 7 de março de 
2023, considerando o Decreto nº 1.081, de 27 de fevereiro de 2023 e o Decreto nº 
1.224, de 09 de maio de 2023, que tratam da composição do CME/Ananindeua para a 
gestão do biênio 2023/2025 e considerando os termos do Processo CME Nº 139/2023 e 
do Parecer CME/CP Nº 005/2024, em que se referenciou na manifestação da Câmara de 
Educação Básica (CEB), o Conselho Pleno (CP), em Reunião Ordinária realizada no dia 26 
de março de 2024, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Renovar a autorização da Educação Infantil (Creche e Pré Escola) da 

CMREI Irmã Dulce, situada na Rua Osvaldo Cruz s/nº, Bairro: Águas Brancas, Ananindeua 
- PA, pelo período de 5 (cinco) anos. 

I – o período a que se refere a vigência desse ato autorizativo será de 26 de 
março de 2024 a 26 de março de 2029; 

II – O estabelecimento de ensino deverá cumprir integralmente o que dispõe a 
Resolução CME/CP nº 005/2017, com especial atenção aos prazos para renovação de 
Ato de autorização (Art. 18), devendo iniciar a instrução de um novo processo com no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias, antes do encerramento do ato concedido nesta 
Resolução, isto é, vinte e seis de novembro de dois mil de vinte e oito. 

 
Art. 2º Fica aprovado ainda o Regimento Escolar da CMREI Irmã Dulce, como 

expressão de sua autonomia pedagógica e administrativa, cuja vigência é de igual período 
a este ato autorizativo – 5 (cinco) anos. 

 
Art. 3º Com a aprovação deste Ato, a Instituição de Ensino é reinserida no 

processo de Avaliação Contínua, período em que serão consideradas, fundamentalmente, 
suas práticas pedagógicas e administrativas, conforme as diretrizes estabelecidas nas 
normativas do CME/Ananindeua; 

 
Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 

disposições em contrário.       
 
Sala de Reuniões do Conselho Municipal de Educação, Ananindeua/PA,  

26 de março de 2024. 
 

Prof. Dr. Carlos Alberto Saldanha da Silva Júnior 
Presidente do CME/Ananindeua 
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PORTARIA Nº 036/2024-SEHAB 
 

  O Secretário    Municipal     de     Habitação     de     Ananindeua, como um dos 
legitimados ativos para requerer a REURB- S, com fundamento na lei Nº 3.465/2017, 
artigo 14, I, DETERMINA a instauração, de Oficio, do Procedimento Administrativo da 
Regularização (PAR) - n. 035/2024-SEHAB, com a finalidade de apurar a regularização 
fundiária no núcleo urbano informal identificado como:  
 
ÁREA COMUNIDADE MARINHO, confrontando com Ruas do Perímetro: ÁREA ANTÔNIO 
MARINHO DA SILVA, ALAMEDA LEANDRO MARINHO, ALAMEDA RANIERE MARINHO, 
ESTRADA ICUI – GUAJARÁ, RUA SANTA FE, no Município de Ananindeua – Pará. 
 
      ●    Delimitar o núcleo urbano;  

 Confirmar sua informalidade e consolidação; 
 Realizar busca administrativa junto aos demais órgãos da administração pública, 

direta e indireta, para identificação dos serviços prestados e infraestrutura 
fornecida aos ocupantes do núcleo objeto de REURB; 

 Realizar busca registral para identificação de transcrições ou matrículas 
abrangidas pelo núcleo urbano informal, visando localizar seus proprietários, 
seus confinantes e terceiros eventualmente interessados; 

 Realizar estudos preliminares das dimensões urbanísticas, ambientais e 
jurídicas. 

  
 Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os autos para 
ulteriores providências. 
 Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
    
 Ananindeua, 25 de Abril de 2024. 

__________________________________ 
Maria Adriana Lima Oliveira 

Secretária Municipal de Habitação 
 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 1.735 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Abre ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do (s) órgão (s) da Administração Pública 
Municipal que especifica crédito no valor de R$ 
3.178.332,18 (Três milhões cento e setenta e oito 
mil trezentos e trinta e dois reais e dezoito 
centavos), para reforço de dotação consignada no 
Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do (s) órgão (s) 
da Administração Pública Municipal a seguir especificado (s), o crédito suplementar para 
atender à programação abaixo: 
 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  
Font

e  Valor 

03.01.04.121.0015.2.386 3.2.91.21.00.00.00 
JUROS SOBRE 
A DÍVIDA POR 

CONTRATO 
1 5000000 R$ 79.873,67 

03.01.04.121.0015.2.386 4.6.91.71.00.00.00 

PRINCIPAL DA 
DÍVIDA 

CONTRATUAL 
RESGATADO 

1 5000000 R$ 
1.388.141,80 

03.02.28.843.0000.0.001 3.2.90.21.00.00.00 
JUROS SOBRE 
A DÍVIDA POR 

CONTRATO 
1 5000000 R$ 321.376,76 

03.02.28.843.0000.0.001 4.6.90.71.00.00.00 

PRINCIPAL DA 
DÍVIDA 

CONTRATUAL 
RESGATADO 

1 5000000 R$ 300.455,30 

18.01.19.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMAÇÃO 

E 
COMUNICAÇÃ

O - PJ 

1 5000000 R$ 8.206,24 

18.01.23.691.0014.2.483 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 1 5000000 R$ 306.908,17 

22.01.04.122.0015.2.372 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

1 5000000 R$ 53.160,00 

27.01.13.122.0015.2.371 3.1.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

1 5000000 R$ 7.000,00 

27.01.13.392.0007.2.427 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 214.248,06 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMAÇÃO 

E 
COMUNICAÇÃ

O - PJ 

1 7520000 R$ 221.212,80 

31.01.17.122.0015.2.370 4.4.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

1 5000000 R$ 177.749,38 

37.01.20.122.0015.2.370 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
FÍSICA 

1 5000000 R$ 100.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 3.178.332,18 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código Natureza da 
Despesa  Especificação  Fonte  Valor  

02.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 1 5000000 
R$ 
100.000,00 

02.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 
R$ 
256.156,23 

02.01.04.122.0015.2.388 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

- PJ 

1 5000000 
R$ 
311.000,00 

03.01.04.121.0015.2.386 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 
R$ 
1.778.847,53 

11.01.18.122.0015.2.370 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 1 5000000 R$ 53.160,00 

18.01.19.122.0015.2.372 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1 5000000 R$ 5.000,00 

18.01.19.334.0014.2.481 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 15.000,00 

18.01.19.572.0014.1.077 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE 

1 5000000 R$ 25.000,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE HABITAÇÃO 

 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE PLANEJAMENTO,  

ORÇAMENTO E FINANÇAS 
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TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

18.01.19.691.0014.1.055 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 25.000,00 

18.01.20.608.0014.1.056 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1 5000000 R$ 3.206,24 

18.01.20.608.0014.2.496 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

1 5000000 R$ 25.000,00 

18.01.20.608.0014.2.496 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 30.000,00 

18.01.23.695.0014.2.485 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 25.000,00 

18.01.23.695.0014.2.486 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 1 5000000 R$ 10.000,00 

18.01.23.695.0014.2.486 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 10.000,00 

27.01.13.122.0015.2.372 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1 5000000 R$ 2.000,00 

27.01.13.122.0015.2.372 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 5.000,00 

28.01.06.181.0011.2.460 4.4.90.52.00.00.00 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 7520000 R$ 60.000,00 

28.01.06.453.0011.2.317 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 7520000 R$ 20.000,00 

28.01.26.782.0011.1.096 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 7520000 R$ 21.212,80 

28.01.26.782.0011.2.463 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 7520000 R$ 
120.000,00 

31.01.17.512.0012.2.502 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 1 5000000 R$ 88.874,69 

31.01.17.512.0012.2.502 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 88.874,69 

37.01.20.608.0041.1.122 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

1 5000000 R$ 35.000,00 

37.01.20.608.0041.1.122 4.4.90.52.00.00.00 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 5000000 R$ 25.000,00 

37.01.20.608.0041.2.434 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

1 5000000 R$ 20.000,00 

37.01.20.608.0041.2.434 3.3.90.48.00.00.00 

OUTROS 
AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 
PESSOAS 
FÍSICAS 

1 5000000 R$ 20.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 3.178.332,18 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

Ana Maria Souza de Azevedo 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 
DECRETO Nº 1.736 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Abre ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor da Secretaria de Saúde, órgão da 
Administração Pública Municipal que especifica 
crédito no valor de R$ 3.346.632,25 (Três 
milhões trezentos e quarenta e seis mil 
seiscentos e trinta e dois reais e vinte e cinco 
centavos), para reforço de dotação consignada 
no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), e inciso III da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 
2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em favor da Secretaria de Saúde, 
órgão da Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar 
para atender à programação abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

33.975,90 

07.01.10.125.0001.2.285 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

6.600,00 

07.01.10.301.0001.1.029 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

515.004,62 

07.01.10.301.0001.1.030 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

165.775,71 

07.01.10.301.0001.2.269 3.1.90.13.00.00.00 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
1 5001002 

R$ 

20.000,00 

07.01.10.301.0001.2.273 3.1.90.13.00.00.00 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
1 5001002 

R$ 

841.000,00 

07.01.10.301.0001.2.273 3.1.90.94.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

1 5001002 
R$ 

40.065,41 

07.01.10.301.0001.2.273 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

1 5001002 
R$ 

30.000,00 

07.01.10.301.0001.2.324 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5001002 
R$ 

250.017,90 

07.01.10.301.0001.2.324 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

113.151,62 

07.01.10.301.0001.2.268 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 6000000 
R$ 

5.000,00 

07.01.10.302.0001.2.284 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

146.460,50 
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07.01.10.302.0001.2.325 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

1 5001002 
R$ 

62.516,00 

07.01.10.302.0001.2.331 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

1 5001002 
R$ 

411.286,00 

07.01.10.302.0001.2.274 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 6000000 
R$ 

100.000,00 

07.01.10.302.0001.2.283 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 6000000 
R$ 

320.969,96 

07.01.10.302.0001.2.323 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 6000000 
R$ 

27.827,98 

07.01.10.302.0001.2.327 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 6000000 
R$ 

1.980,65 

07.01.10.302.0001.2.330 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 6000000 
R$ 

160.000,00 

07.01.10.305.0001.2.318 3.1.90.94.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

1 5001002 
R$ 

20.000,00 

07.01.10.305.0001.2.320 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5001002 
R$ 

75.000,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 3.346.632,25 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.122.0015.2.370 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 5001002 

R$ 

227.767,62 

07.01.10.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5001002 
R$ 

165.775,71 

07.01.10.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

1 5001002 
R$ 

250.017,90 

07.01.10.122.0015.2.371 3.1.90.04.00.00.00 

CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO 

DETERMINADO 

1 5001002 
R$ 

921.065,41 

07.01.10.122.0015.2.371 3.1.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

100.000,00 

07.01.10.122.0015.2.371 3.1.91.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

300.000,00 

07.01.10.301.0001.2.267 3.1.91.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

141.817,22 

07.01.10.301.0001.2.267 3.3.91.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

10.000,00 

07.01.10.301.0001.2.269 3.1.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

8.975,90 

07.01.10.301.0001.2.269 3.3.91.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

10.000,00 

07.01.10.301.0001.2.273 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 6000000 
R$ 

5.000,00 

07.01.10.302.0001.1.037 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5001002 

R$ 

100.000,00 

07.01.10.302.0001.1.038 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

1 5001002 
R$ 

435.723,57 

07.01.10.302.0001.2.283 3.3.91.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

17.260,00 

07.01.10.302.0001.2.283 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 6000000 

R$ 

469.808,63 

07.01.10.302.0001.2.283 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 6000000 
R$ 

140.969,96 

07.01.10.305.0001.2.318 3.3.91.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001002 
R$ 

42.450,33 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 3.346.632,25 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 1.737 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor da Secretaria de Cidadania, Ação 
Social e Trabalho, órgão da Administração 
Pública Municipal que especifica crédito no 
valor de R$ 76.916,28 (Setenta e seis mil 
novecentos e dezesseis reais e vinte e oito 
centavos), para reforço de dotação 
consignada no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em favor da Secretaria de 
Cidadania, Ação Social e Trabalho, órgão da Administração Pública Municipal, a seguir 
especificado o crédito suplementar para atender à programação abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 
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10.01.08.244.0003.2.373 3.3.50.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 6600000 
R$ 

20.015,16 

10.01.08.244.0003.2.373 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 6600000 

R$ 

50.000,00 

10.01.08.244.0003.2.417 3.3.50.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 6600000 
R$ 

6.901,12 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 76.916,28 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

10.01.08.244.0003.2.361 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

1 6600000 
R$ 

50.000,00 

10.01.08.244.0003.2.373 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 6600000 
R$ 

20.015,16 

10.01.08.244.0003.2.417 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

1 6600000 
R$ 

6.901,12 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 76.916,28 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

Ana Maria Souza de Azevedo 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 
DECRETO Nº 1.738 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Abre ao Orçamento Fiscal, em favor da 
Secretaria de Educação, Órgão da 
Administração Pública Municipal, crédito no 
valor de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), 
para reforço de dotação consignada no 
Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, em favor da Secretaria de Educação, órgão da 
Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar para 
atender à programação abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

06.02.12.361.0002.2.329 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5430000 
R$ 

72.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 72.000,00 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 
 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

06.02.12.361.0002.2.332 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5430000 
R$ 

72.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 72.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

Ana Maria Souza de Azevedo 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 
DECRETO Nº 1.739 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Abre ao Orçamento Fiscal, em favor da 
Secretaria de Educação, Órgão da 
Administração Pública Municipal, crédito 
suplementar no valor de R$ 5.426.714,80 
(Cinco milhões quatrocentos e vinte e seis mil 
setecentos e quatorze reais e oitenta centavos), 
para reforço de dotação consignada no 
Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, em favor da Secretaria de Educação, órgão da 
Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar para 
atender à programação abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

06.01.12.125.0002.2.355 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001001 R$ 35.349,09 

06.01.12.306.0002.2.341 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 5520000 

R$ 

150.000,00 

06.01.12.361.0002.2.339 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5001001 

R$ 

2.000.000,00 
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06.01.12.361.0002.2.339 4.4.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

1 5001001 
R$ 

2.000.000,00 

06.01.12.365.0002.2.336 4.4.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

1 5001001 
R$ 

1.150.000,00 

06.01.12.368.0002.2.335 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5001001 R$ 91.365,71 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 5.426.714,80 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

06.01.12.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5001001 
R$ 

1.000.000,00 

06.01.12.122.0015.2.371 3.1.90.04.00.00.00 

CONTRATAÇÃ

O POR TEMPO 

DETERMINADO 

1 5001001 
R$ 

2.000.000,00 

06.01.12.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANTAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

1 5001001 
R$ 

1.000.000,00 

06.01.12.125.0002.2.355 3.1.90.16.00.00.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 

1 5001001 R$ 35.349,09 

06.01.12.306.0002.2.340 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 5520000 

R$ 

150.000,00 

06.01.12.361.0002.2.339 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5001001 
R$ 

1.241.365,71 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 5.426.714,80 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 1.740 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Abre ao orçamento fiscal, em favor da Secretaria 
de Saneamento e Infraestrutura, órgão da 
Administração Pública Municipal que especifica 
crédito no valor de R$ 15.129.073,25 (Quinze 
milhões cento e vinte e nove mil setenta e três 
reais e vinte e cinco centavos), para reforço de 
dotação consignada no Orçamento vigente. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, em favor da Secretaria de Saneamento e 
Infraestrutura, órgão da Administração Pública Municipal a seguir especificado o crédito 
suplementar para atender à programação abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

09.01.15.451.0009.1.045 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 R$ 69.377,94 

09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 

R$ 

1.381.472,87 

09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 
R$ 

636.022,52 

09.01.15.451.0009.2.391 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5000000 
R$ 

250.000,00 

09.01.15.451.0009.2.393 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 7540001 

R$ 

4.633.807,09 

09.01.17.512.0010.2.398 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5000000 
R$ 

222.740,84 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 

R$ 

1.920.641,15 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 
R$ 

1.255.351,95 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

1 5000000 
R$ 

360.333,51 

09.01.17.512.0010.2.399 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 7000000 
R$ 

250.000,00 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 7540001 
R$ 

4.149.325,38 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 15.129.073,25 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

09.01.15.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 
R$ 

472.740,84 

09.01.15.451.0009.1.033 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 R$ 50.000,00 

09.01.15.451.0009.2.390 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 5000000 

R$ 

4.016.426,70 

09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

1 5000000 
R$ 

117.969,13 
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09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 
1 5000000 

R$ 

140.000,00 

09.01.15.451.0009.2.392 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5000000 R$ 50.000,00 

09.01.15.451.0009.2.392 4.4.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5000000 R$ 50.000,00 

09.01.15.451.0009.2.393 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 

R$ 

365.098,91 

09.01.15.451.0009.2.394 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 

R$ 

200.000,00 

09.01.15.451.0009.2.395 4.4.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5000000 
R$ 

257.142,00 

09.01.15.451.0009.2.395 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 

R$ 

226.563,20 

09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 7540001 

R$ 

4.149.325,38 

09.01.17.512.0010.1.048 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 R$ 50.000,00 

09.01.17.512.0010.1.049 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 R$ 50.000,00 

09.01.17.512.0010.2.397 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 R$ 50.000,00 

09.01.17.512.0010.2.399 4.4.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 
1 7000000 

R$ 

250.000,00 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 7540001 

R$ 

4.633.807,09 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 15.129.073,25 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 1.741 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
Abre ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor da Secretaria de Saúde, órgão da 
Administração Pública Municipal que 
especifica crédito no valor de R$ 
1.653.009,52 (Um milhão seiscentos e 
cinquenta e três mil nove reais e cinquenta e 
dois centavos), para reforço de dotação 
consignada no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso I, alínea b), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em favor da Secretaria de Saúde, 
órgão da Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar 
para atender à programação abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.301.0001.2.269 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANT FIXAS - 

PC 

1 6050000 
R$ 

106.663,47 

07.01.10.301.0001.2.273 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANT FIXAS - 

PC 

1 6050000 
R$ 

1.510.465,45 

07.01.10.302.0001.2.274 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANT FIXAS - 

PC 

1 6050000 R$ 3.177,61 

07.01.10.302.0001.2.281 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANT FIXAS - 

PC 

1 6050000 R$ 3.147,04 

07.01.10.302.0001.2.283 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANT FIXAS - 

PC 

1 6050000 R$ 24.947,02 

07.01.10.305.0001.2.318 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANTAGENS 

FIXAS - PC 

1 6050000 R$ 4.608,93 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 1.653.009,52 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do presente Decreto decorrerão de excesso 
de arrecadação, conforme estabelecido no inciso II do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

Ana Maria Souza de Azevedo 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 
DECRETO Nº 1.742 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Abre ao Orçamento Fiscal, em favor da 
Secretaria de Educação, Órgão da 
Administração Pública Municipal, crédito 
suplementar no valor de crédito no valor de R$ 
32.750,00 (Trinta e dois mil setecentos e 
cinquenta reais), para reforço de dotação 
consignada no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso V da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, em favor da Secretaria de Educação, órgão da 
Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar para 
atender à programação abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

06.01.12.361.0002.2.337 4.4.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

2 5700000 
R$ 

32.750,00 
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 32.750,00 

 
Art. 2° - Os recursos necessários à execução do presente Decreto, são provenientes de 
superávit financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, conforme 
estabelecido no art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

Ana Maria Souza de Azevedo 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 
DECRETO Nº 1.746 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Abre ao Orçamento Fiscal, em favor da Câmara 
Municipal de Ananindeua, crédito no valor de R$ 
1.496.030,31 (Um milhão quatrocentos e 
noventa e seis mil e trinta reais e trinta e um 
centavos), para reforço de dotação consignada 
no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal em favor da Câmara Municipal de Ananindeua, a 
seguir especificado o crédito suplementar para atender à programação abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

01.01.01.122.0016.2.374 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 5000000 R$ 96.934,75 

01.01.01.122.0016.2.374 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 5000000 
R$ 

206.436,00 

01.01.01.122.0016.2.374 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

- PJ 

1 5000000 R$ 33.039,76 

01.01.01.122.0016.2.375 3.3.90.46.00.00.00 
AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO 
1 5000000 

R$ 

1.159.619,80 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 1.496.030,31 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

01.01.01.122.0016.2.375 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS 

E VANTAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

1 5000000 
R$ 

1.351.155,80 

01.01.99.999.9999.9.999 9.9.99.99.00.00.00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 

OU RESERVA 

DO RPPS 

1 5000000 
R$ 

144.874,51 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 1.496.030,31 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

Ana Maria Souza de Azevedo 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 
DECRETO Nº 1.768 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Abre ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, em favor do (s) órgão (s) da 
Administração Pública Municipal que especifica 
crédito no valor de R$ 8.676.060,46 (Oito 
milhões seiscentos e setenta e seis mil e 
sessenta reais e quarenta e seis centavos), para 
reforço de dotação consignada no Orçamento 
vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do (s) órgão (s) 
da Administração Pública Municipal a seguir especificado (s), o crédito suplementar para 
atender à programação abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

04.01.04.122.0015.2.371 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 R$ 1.412,00 

07.01.10.301.0001.1.030 4.4.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5001002 
R$ 

389.000,00 

07.01.10.301.0001.2.273 3.3.90.46.00.00.00 
AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO 
1 6000000 

R$ 

500.000,00 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 

R$ 

399.159,74 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 R$ 494,29 

16.01.16.482.0004.2.379 4.4.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 
1 5000000 

R$ 

633.528,00 

18.01.19.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 R$ 19.300,00 

18.01.20.608.0014.2.496 3.3.90.48.00.00.00 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS 

FÍSICAS 

1 5000000 
R$ 

2.258.400,00 

18.01.23.691.0014.2.483 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 R$ 50.000,00 
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18.01.23.691.0014.2.483 4.4.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 
1 5000000 

R$ 

488.801,54 

18.01.23.695.0014.2.486 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 R$ 49.798,84 

27.01.13.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 R$ 15.000,00 

27.01.13.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 R$ 2.174,16 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

- PJ 

1 7520000 
R$ 

200.000,00 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 7520000 R$ 37.800,00 

28.01.26.453.0011.1.094 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

1 5000000 
R$ 

3.098.820,00 

31.01.17.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

140.810,00 

31.01.17.512.0012.2.505 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1 5000000 
R$ 

159.746,86 

32.01.27.812.0008.2.446 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 R$ 24.000,00 

33.01.14.122.0015.2.370 3.3.90.35.00.00.00 
SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
1 5000000 

R$ 

146.673,00 

37.01.20.122.0015.2.370 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

1 5000000 R$ 61.142,03 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 8.676.060,46 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

02.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

883.820,00 

02.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

500.000,00 

02.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.13.00.00.00 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
1 5000000 

R$ 

300.000,00 

02.01.04.122.0015.2.388 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

1 5000000 
R$ 

1.000.000,00 

04.01.04.122.0015.2.372 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1 5000000 R$ 1.412,00 

05.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

488.801,54 

07.01.10.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5001002 
R$ 

389.000,00 

07.01.10.301.0001.2.273 3.1.90.04.00.00.00 

CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO 

DETERMINADO 

1 6000000 
R$ 

500.000,00 

09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1 5000000 

R$ 

399.654,03 

10.01.08.122.0015.2.371 3.1.90.04.00.00.00 

CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO 

DETERMINADO 

1 5000000 
R$ 

200.000,00 

16.01.16.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

150.000,00 

16.01.16.122.0015.2.371 3.1.90.13.00.00.00 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
1 5000000 

R$ 

50.000,00 

16.01.16.482.0004.1.070 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

633.528,00 

18.01.19.334.0014.2.481 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

15.000,00 

18.01.19.572.0014.1.077 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

10.000,00 

18.01.19.691.0014.1.055 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

15.000,00 

18.01.23.125.0014.2.489 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

19.300,00 

18.01.23.691.0014.2.483 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

1 5000000 
R$ 

49.798,84 

18.01.23.695.0014.2.485 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

10.000,00 

20.01.06.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

200.000,00 

21.01.03.122.0015.2.371 3.1.90.96.00.00.00 

RESSARCIMENTO 

DE DESPESAS DE 

PESSOAL 

REQUISITADO 

1 5000000 
R$ 

100.000,00 

22.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

100.000,00 

27.01.13.122.0015.2.372 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1 5000000 R$ 2.174,16 

27.01.13.392.0007.2.428 3.3.90.48.00.00.00 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS 

FÍSICAS 

1 5000000 
R$ 

15.000,00 

28.01.06.183.0011.1.095 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

215.000,00 

28.01.06.183.0011.1.095 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

1 7520000 
R$ 

175.000,00 
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28.01.26.453.0011.1.094 3.3.60.45.00.00.00 
SUBVENÇÕES 

ECONÔMICAS 
1 5000000 

R$ 

900.000,00 

28.01.26.453.0011.1.094 3.3.90.35.00.00.00 
SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
1 5000000 

R$ 

100.000,00 

28.01.26.782.0011.1.053 3.3.90.35.00.00.00 
SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
1 7520000 

R$ 

25.000,00 

28.01.26.782.0011.1.089 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 7520000 
R$ 

37.800,00 

29.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

100.000,00 

31.01.17.512.0012.2.500 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

1 5000000 
R$ 

159.746,86 

31.01.17.512.0012.2.501 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

20.000,00 

31.01.17.512.0012.2.502 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 5000000 

R$ 

50.000,00 

31.01.17.512.0012.2.502 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

70.810,00 

32.01.27.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

100.000,00 

32.01.27.812.0008.2.451 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

24.000,00 

33.01.14.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

100.000,00 

33.01.14.244.0006.1.050 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

146.673,00 

34.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

100.000,00 

35.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1 5000000 
R$ 

258.400,00 

37.01.20.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 R$ 1.142,03 

37.01.20.608.0041.1.123 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 5000000 

R$ 

30.000,00 

37.01.20.608.0041.1.123 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 

1 5000000 
R$ 

30.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 8.676.060,46 

 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 15 de fevereiro de 2024. 

 
Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 1.769 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor da Secretaria de Saúde, órgão da 
Administração Pública Municipal que especifica 
crédito no valor de R$ 1.660.308,55 (Um milhão 
seiscentos e sessenta mil trezentos e oito reais 
e cinquenta e cinco centavos), para reforço de 
dotação consignada no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso II, alínea a) e inciso III, da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 
2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em favor da Secretaria de Saúde, 
órgão da Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar 
para atender à programação abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.301.0001.2.267 3.1.90.11.00.00.00 

VENC E VANT 

FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

1 5001002 
R$ 

1.173.308,55 

07.01.10.301.0001.2.267 3.3.91.97.00.00.00 

APORTE P 

COBERTURA DO 

DÉFICIT 

ATUARIAL DO 

RPPS 

1 5001002 
R$ 

477.000,00 

07.01.10.302.0001.2.274 3.1.91.13.00.00.00 
CONTRIBUIÇÕES 

PATRONAIS 
1 5001002 R$ 10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 1.660.308,55 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrerão da anulação 
parcial de dotação (ões) consignada (s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, através da (s) 
unidade (s) orçamentária (s) abaixo discriminada (s): 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENC E 

VANT FIXAS 

- PESSOAL 

CIVIL 

1 5001002 
R$ 

1.660.308,55 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 1.660.308,55 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 15 de fevereiro de 2024. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 1.770 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Abre ao Orçamento Fiscal em favor da 
Secretaria de Transporte e Trânsito, órgão 
da Administração Pública Municipal que 
especifica crédito no valor de R$ 
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6.917.010,00 (Seis milhões novecentos e 
dezessete mil e dez reais), para reforço de 
dotação consignada no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso I, da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal em favor da Secretaria de Transporte e Trânsito, 
órgão da Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar 
para atender à programação abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1 7520000 
R$ 

4.125.835,21 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

- PJ 

1 7520000 
R$ 

2.791.174,79 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 6.917.010,00 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do presente Decreto decorrerão de excesso 
de arrecadação, conforme estabelecido no inciso II do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 15 de fevereiro de 2024. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 1.771 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor da Secretaria de Saúde órgão da 
Administração Pública Municipal, que especifica 
crédito no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais), para reforço de dotação consignada no 
Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso V, alínea a), da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em favor da Secretaria de Saúde, 
órgão da Administração Pública Municipal, a seguir especificado o crédito suplementar 
para atender à programação abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.302.0001.2.325 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

2 6593110 
R$ 

200.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 200.000,00 

 
Art. 2° - Os recursos necessários à execução do presente Decreto, são provenientes de 
superávit financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, conforme 
estabelecido no art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 15 de fevereiro de 2024. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 1.772 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Abre ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, em favor do (s) órgão (s) da 
Administração Pública Municipal que especifica 
crédito no valor de R$ 2.742.607,24 (Dois 
milhões setecentos e quarenta e dois mil 
seiscentos e sete reais e vinte e quatro 
centavos), para reforço de dotação consignada 
no Orçamento vigente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso V, da Lei Orçamentária nº 3.376 de 12 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, em favor do (s) órgão (s) da Administração 
Pública Municipal a seguir especificado (s), o crédito suplementar para atender à 
programação abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

02.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2 5000000 
R$ 

883.820,00 

02.01.04.122.0015.2.388 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO 

E 

COMUNICAÇÃ

O - PJ 

2 5000000 
R$ 

1.311.000,00 

18.01.23.695.0014.2.486 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2 5000000 
R$ 

547.787,24 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 2.742.607,24 

 
Art. 2° - Os recursos necessários à execução do presente Decreto, são provenientes de 
superávit financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, conforme 
estabelecido no art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 15 de fevereiro de 2024. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
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PORTARIA Nº 07/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA usando das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 7º, 
da Lei nº 3.376/23 – Lei Orçamentária Anual. 
 
Resolve: 
 
I – Aumentar o quadro de detalhamento da despesa em R$ 2.231.297,95 (Dois milhões 
duzentos e trinta e um mil duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), 
nas dotações dos elementos de despesa das unidades orçamentárias, conforme quadro 
abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

02.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 
R$ 

32.522,48 

02.01.04.131.0015.2.363 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 
R$ 

430.328,80 

04.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 
R$ 

25.495,28 

11.01.18.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 
R$ 

39.454,00 

11.01.18.122.0015.2.371 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 R$ 305,00 

21.01.03.122.0015.2.371 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 R$ 104,00 

27.01.13.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 2.711,87 

27.01.13.392.0007.2.423 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FÍSICA 

27150000 
R$ 

48.300,00 

28.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 158,07 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 
R$ 

720.561,15 

29.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 2.876,52 

31.01.17.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 6.653,85 

31.01.17.122.0015.2.370 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 
R$ 

15.000,00 

31.01.17.512.0012.2.505 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 
R$ 

902.126,93 

32.01.27.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 4.700,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 2.231.297,95  

 
II – Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações dos elementos de despesas 
das mesmas atividades e projetos, da forma abaixo discriminado: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

02.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000  
R$ 

32.522,48 

02.01.04.131.0015.2.363 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

430.328,80 

04.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

15000000 
R$ 

20.554,90 

04.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

4.940,38 

11.01.18.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 
R$ 

39.454,00 

11.01.18.122.0015.2.371 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

15000000 R$ 305,00 

21.01.03.122.0015.2.371 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

15000000 R$ 104,00 

27.01.13.122.0015.2.370 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
15000000 

R$ 

2.711,87 

27.01.13.392.0007.2.423 3.3.90.48.00.00.00 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS 

FÍSICAS 

27150000 
R$ 

48.300,00 

28.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 R$ 158,07 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

720.561,15 

29.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

2.876,52 

31.01.17.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 
R$ 

6.653,85 



20

31.01.17.122.0015.2.370 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

15000000 
R$ 

15.000,00 

31.01.17.512.0012.2.505 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

902.126,93 

32.01.27.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

2.700,00 

32.01.27.122.0015.2.370 3.3.90.47.00.00.00 

OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 

15000000 
R$ 

2.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 2.231.297,95   

III – A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 
 
Registre-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua, 1 de fevereiro de 2024. 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

PORTARIA Nº 08/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA usando das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 7º, 
da Lei nº 3.376/23 – Lei Orçamentária Anual. 
 
Resolve: 
 
I – Aumentar o quadro de detalhamento da despesa em R$ 4.500.877,25 (Quatro 
milhões e quinhentos mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), nas 
dotações dos elementos de despesa das unidades orçamentárias, conforme quadro 
abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.122.0015.2.371 3.1.90.94.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

15001002 
R$ 

683.000,00 

07.01.10.301.0001.2.273 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

16000000 
R$ 

594.090,25 

07.01.10.302.0001.2.325 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

15001002 
R$ 

154.587,00 

07.01.10.302.0001.2.328 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15001002 R$ 6.200,00 

07.01.10.302.0001.2.283 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

16000000 
R$ 

1.182.000,00 

07.01.10.302.0001.2.326 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

16000000 
R$ 

1.881.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 4.500.877,25  

 
II – Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações dos elementos de despesas 
das mesmas atividades e projetos, da forma abaixo discriminado: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

07.01.10.122.0015.2.371 3.1.90.04.00.00.00 

CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO 

DETERMINADO 

15001002  
R$ 

683.000,00 

07.01.10.301.0001.2.273 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
16000000 

R$ 

494.090,25 

07.01.10.301.0001.2.273 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

16000000 
R$ 

100.000,00 

07.01.10.302.0001.2.325 3.3.90.32.00.00.00 

MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO 

PARA 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

15001002 
R$ 

154.587,00 

07.01.10.302.0001.2.328 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15001002 R$ 6.200,00 

07.01.10.302.0001.2.283 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
16000000 

R$ 

1.182.000,00 

07.01.10.302.0001.2.326 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

16000000 
R$ 

642.451,48 

07.01.10.302.0001.2.326 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

16000000 
R$ 

1.238.548,52 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 4.500.877,25   

 
III – A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 
 
Registre-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua, 1 de fevereiro de 2024. 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

PORTARIA Nº 09/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA usando das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 7º, 
da Lei nº 3.376/23 – Lei Orçamentária Anual. 
 
Resolve: 
 
I – Aumentar o quadro de detalhamento da despesa em R$ 206.000,00 (Duzentos e 
seis mil reais), nas dotações dos elementos de despesa das unidades orçamentárias, 
conforme quadro abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

10.01.08.244.0003.2.373 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
16600000 

R$ 

100.000,00 

10.01.08.244.0003.2.373 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

16600000 
R$ 

10.000,00 

10.01.08.244.0003.2.417 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
16600000 

R$ 

40.000,00 

10.01.08.244.0003.2.417 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

16600000 
R$ 

56.000,00 
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 206.000,00  

 
II – Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações dos elementos de despesas 
das mesmas atividades e projetos, da forma abaixo discriminado: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

10.01.08.244.0003.2.373 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

16600000  
R$ 

110.000,00 

10.01.08.244.0003.2.417 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FÍSICA 

16600000 
R$ 

96.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 206.000,00   

 
III – A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 
 
Registre-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua, 1 de fevereiro de 2024. 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

PORTARIA Nº 11/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA usando das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 7º, 
da Lei nº 3.376/23 – Lei Orçamentária Anual. 
 
Resolve: 
 
I – Aumentar o quadro de detalhamento da despesa em R$ 111.367,55 (Cento e onze 
mil trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), nas dotações dos 
elementos de despesa das unidades orçamentárias, conforme quadro abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

06.01.12.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15001001 
R$ 

111.367,55 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 111.367,55  

 
II – Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações dos elementos de despesas 
das mesmas atividades e projetos, da forma abaixo discriminado: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

06.01.12.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15001001  
R$ 

111.367,55 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 111.367,55   

III – A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 
 
Registre-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua, 1 de fevereiro de 2024. 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 
PORTARIA Nº 12/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA usando das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 7º, 
da Lei nº 3.376/23 – Lei Orçamentária Anual. 
 
Resolve: 
 
I – Aumentar o quadro de detalhamento da despesa em R$ 9.123.676,19 (Nove 
milhões cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e seis reais e dezenove centavos), 
nas dotações dos elementos de despesa das unidades orçamentárias, conforme quadro 
abaixo: 
 
 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

09.01.15.451.0009.2.390 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 500.000,00 

09.01.15.451.0009.2.392 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 14.717,74 

09.01.15.451.0009.2.393 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 320.501,99 

09.01.15.451.0009.2.395 4.4.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

17000000 R$ 136.729,50 

09.01.15.451.0009.2.391 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

17510000 
R$ 

1.603.374,28 

09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

17540001 
R$ 

2.801.605,55 

09.01.17.512.0010.2.400 3.3.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

15000000 R$ 1.214,76 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

17540001 
R$ 

3.745.532,37 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 9.123.676,19  

 
II – Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações dos elementos de despesas 
das mesmas atividades e projetos, da forma abaixo discriminado: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte Valor 

09.01.15.451.0009.2.390 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
15000000  R$ 500.000,00 

09.01.15.451.0009.2.392 4.4.90.93.00.00.00 

INDENIZAÇÕES 

E 

RESTITUIÇÕES 

15000000 R$ 14.717,74 

09.01.15.451.0009.2.393 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
15000000 R$ 289.575,49 

09.01.15.451.0009.2.393 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

15000000 R$ 30.926,50 

09.01.15.451.0009.2.395 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

17000000 R$ 136.729,50 

09.01.15.451.0009.2.391 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

17510000 
R$ 

1.603.374,28 
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09.01.15.451.0009.2.390 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
17540001 

R$ 

2.801.605,55 

09.01.17.512.0010.2.400 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

15000000 R$ 1.214,76 

09.01.17.512.0010.2.398 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
17540001 

R$ 

3.745.532,37 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 9.123.676,19   

III – A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 
 
Registre-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua, 1 de fevereiro de 2024. 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

PORTARIA Nº 13/2024 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA usando das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 7º, 
da Lei nº 3.376/23 – Lei Orçamentária Anual. 
 
Resolve: 
 
I – Aumentar o quadro de detalhamento da despesa em R$ 1.054.109,01 (Um milhão 
cinquenta e quatro mil cento e nove reais e um centavo), nas dotações dos elementos 
de despesa das unidades orçamentárias, conforme quadro abaixo: 
 

Código Natureza da Despesa  Especificação  Fonte Valor 

02.01.04.131.0015.2.363 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 R$ 0,80 

03.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

14.029,74 

04.01.04.122.0015.2.371 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

12.099,16 

05.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

15000000 R$ 1.400,03 

05.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.94.00.00.00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

15000000 
R$ 

66.000,00 

05.01.04.122.0015.2.372 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 R$ 1.200,00 

05.01.04.122.0015.2.380 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

81.813,41 

06.01.12.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15500000 
R$ 

175.000,00 

06.01.12.361.0002.2.339 4.4.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15001001 
R$ 

12.120,00 

11.01.18.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 R$ 4.608,84 

16.01.16.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 R$ 6.964,33 

18.01.19.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

19.446,24 

18.01.20.608.0014.1.056 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

17.088,00 

18.01.23.691.0014.2.483 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 R$ 7.219,60 

21.01.03.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

27.020,18 

28.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

12.880,00 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

429.883,41 

31.01.17.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 
PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

94.000,00 

31.01.17.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 R$ 6.500,05 

31.01.17.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 
R$ 

59.925,48 

32.01.27.122.0015.2.370 3.3.90.92.00.00.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

15000000 R$ 4.909,74 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 1.054.109,01  
 
II – Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações dos elementos de despesas 
das mesmas atividades e projetos, da forma abaixo discriminado: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa 
Especificação  Fonte Valor 

02.01.04.131.0015.2.363 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

15000000  R$ 0,80 

03.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

15000000 
R$ 

14.029,74 

04.01.04.122.0015.2.371 3.3.90.96.00.00.00 

RESSARCIMENTO 
DE DESPESAS DE 

PESSOAL 
REQUISITADO 

15000000 
R$ 

12.099,16 

05.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
15000000 

R$ 
1.400,03 

05.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

15000000 
R$ 

66.000,00 

05.01.04.122.0015.2.372 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

15000000 
R$ 

1.200,00 

05.01.04.122.0015.2.380 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 
R$ 

10.540,30 

05.01.04.122.0015.2.380 3.3.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

15000000 
R$ 

71.273,11 

06.01.12.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

15500000 
R$ 

175.000,00 

06.01.12.361.0002.2.339 3.3.90.36.00.00.00 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
15001001 

R$ 
12.120,00 
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TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

11.01.18.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 
R$ 

4.608,84 

16.01.16.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

15000000 
R$ 

2.826,67 

16.01.16.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 
PJ 

15000000 
R$ 

4.137,66 

18.01.19.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 
PJ 

15000000 
R$ 

19.446,24 

18.01.20.608.0014.1.056 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

15000000 
R$ 

17.088,00 

18.01.23.691.0014.2.483 3.3.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

15000000 
R$ 

7.219,60 

21.01.03.122.0015.2.370 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

15000000 
R$ 

20.000,00 

21.01.03.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 
R$ 

6.486,47 

21.01.03.122.0015.2.370 3.3.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

15000000 R$ 533,71 

28.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 
R$ 

12.880,00 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

15000000 R$ 550,00 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 
PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 
R$ 

427.833,41 

28.01.06.181.0011.2.460 3.3.90.93.00.00.00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

15000000 
R$ 

1.500,00 

31.01.17.122.0015.2.370 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
15000000 

R$ 
160.425,53 

32.01.27.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - 

PJ 

15000000 
R$ 

4.909,74 

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 1.054.109,01   
 
 
III – A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 
Registre-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

Ana Maria Souza de Azevedo 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  

N° 048/2023 – SESAN/PMA. 
 

PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA - 
ABRADESA. 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRABALHO SOCIAL PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
E ACOMPANHAMENTO DE FAMÍLIAS DAS ÁREAS ATINGIDAS PELA INTERVENÇÃO 
PARA: LOTE 01 – CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA (REDE DE 
DRENAGEM, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E CONSTRUÇÃO 
DE ELEVATÓRIA DE ESGOTO SANITÁRIO), NA ÁREA DO 28 DE AGOSTO – NOVA 
ESPERANÇA E LOTE 02 - PARA URBANIZAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE 
ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS NA ÁREA DO ICUÍ GUAJARÁ, DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA/PARÁ. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: DO REINÍCIO DOS SERVIÇOS: Os serviços que foram 
paralisados em 15 de fevereiro de 2024, serão reiniciados a partir do dia 25 de abril de 
2024, passando a vigorar como novo prazo de vigência contratual a data de 06 de julho 
de 2024. Para a recontagem do prazo, foram considerados 71 (setenta e um) dias corridos 
paralisados a acrescentar, considerando a data da paralisação (15 de fevereiro de 2024) 
e o término da vigência contratual original do contrato (27 de abril de 2024). 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2024. 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         NILSON SANTOS JUNIOR 
 

 
 
 
 

 

 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 31/12/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO: Técnico De Enfermagem 40h 
 
SERVIDOR(A): JACKELINE ABREU BRANDÃO  
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado JACKELINE ABREU 
BRANDÃO, portador(a) do RG nº. 7750904, e CPF nº. 055.445.782-22, lotado(a) na 
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Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 278.16001.2023. PMA.SESAU, celebrado entre 
as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 08 de abril de 2024. 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

DISTRATANTE 
 

DISTRATADO(A) 
 
  

TESTEMUNHAS : 
1. ________________________________________________________ 

Nome: 
CPF/MF: 

2. ________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/CMS/2024. 
 
 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, considerando suas competências 
regimentares atribuídas pelo art. 3º, da Lei nº 1.041, de 20 de novembro de 1991, e 
alterações posteriores; e 
 
 Considerando a Lei Complementar nº 141/2012, Art. 36, §2º, que define a 
obrigatoriedade da construção da Programação Anual de Saúde; 
 

Considerando o oficio de nº 09/2024 da ONG. MORADA NOSSA 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º: Tornar Público a substituição do Sr. DOUGLAS LIMA DE PAULA, pela Senhora 
DEUZARINA ARAÚJO DOS SANTOS, A mesma ocupará o assento da Entidade MORADA 
NOSSA, eleita em conferência municipal de saúde no segmento Usuário, como TITULAR 
deste colegiado 
 
Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data da publicação. 
 
  Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Ananindeua (PA), 17 de Abril de 2024. 
 

Dayane da Silva Lima 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ananindeua 

 
RESOLUÇÃO Nº 012/CMS/2024. 

 
 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, considerando suas competências 
regimentares atribuídas pelo art. 3º, da Lei nº 1.041, de 20 de novembro de 1991, e 
alterações posteriores; e 
 
 Considerando a Lei Complementar nº 141/2012, Art. 36, §2º, que define a 
obrigatoriedade da construção da Programação Anual de Saúde; 
 

Considerando o oficio de nº 02/2024 da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARK 
SÃO JOSÉ 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º: Tornar Público a substituição do Sr. JULIAN NERIS LACARRA, pelo Senhor ELI 
DA CONCEIÇÃO SILVA, A mesma ocupará o assento da Entidade ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES PARK SÃO JOSÉ, eleita em conferência municipal de saúde no segmento 
Usuário, como SUPLENTE deste colegiado 
 
 Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data da publicação. 
 
  Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Ananindeua (PA), 17 de Abril de 2024. 
 

Dayane da Silva Lima 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ananindeua 
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